
ALMT
Asrhb,êla lr*krlàtivà

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, clÊttctA, TEcNoLoctA, cuLTURA E DESpoRTo

PARECER N'

EMENTA

AUTOR

00sst2022 o. s N' 005512022
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 3612022, que "concede a

comenda Marechal cândido Rondon ao senhor clarito Nunes de Morais
Júnior".
Deputado FAISSAL.

RELATOR (A): DEpurADo «» frriv 9lr,*

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

3612022, de autoria do Deputado FAISSAL, que o'Concede a Comenda

Marechal Cândido Rondon ao Senhor CLARITO NUNES DE MORAIS

J(INIoR',.

A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 17112022, Protocolo no 34612022,1ido

na lu Sessão Ordiniíria (0910212022), conforme descrito abaixo:

ArÍ. 1'Conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao

Senhor Clurito Nunes de Morais Júnior.

ArÍ. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar,

com a FICHA fÉCNfCl, expedida em 1510212022, carí/ter informativo,

citando que o processo foi instruído sem os documentos exigidos pela

Resolução n" 6.597 12019.

Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na
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justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a préfiica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agracrada.

Em 2410212022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ooa" do Regimento Interno, para a

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, para a

análise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todas as proposições e assuntos concernentes à educação e instrução,

pública ou particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

educacional, artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

A intenção do autor é ooConceder a Comenda Marechal

Cândido Rondon ao Senhor Clarito Nunes de Morais Júnior", de acordo

com a Resolução n" 6.597, de 2019 que'oDispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso",

estabelece na seção XI, artigo 15, sobre a Comenda Marechal Cândido

Rondon. Vejamos:

Art. l5 A Comenda Marechal Côndido Rondon, como comenda
do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é destinada a
galardoar personalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou
militares, que, por seus méritos pessoais ou relevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso, se tenhant feito
merecedoras de público reconhecintento.
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Pardgrafo único: Os projetos de resolução de concessão da
Comenda Marechal Cândido Rondon serão analisados pela
Comissão de Educaçdo, Ciência, Tecnologia, Cultura e

Desporto.

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (pR) n"

3612022, o nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

O Policial civil Clarito Nunes de Morais Júnior destaca-se por
suas ações na área de direitos humanos, a democracia e

cidadania mato-grossense, dentre as quais merece ênfase no
desempenho de suas atribuições funcionais, demonstrando
altíssimo grau de profissionalismo, cooperação e esmero,
atuando com total comprometimento, seriedade e obtendo
resultados positivos na elucidação do crime.

Apesar de não haver sido instruído com documentos, o nobre

parlamentar transcreveu as inúmeras atividades e cursos de qualificação

profissional, pelos quais passou o indicado, que é bacharel em Direito e

investigador de polícia, formado pela Academia de Polícia Judiciária ciül
do Estado de Mato Grosso, com cursos complementaÍes na area dos direitos

humanos, operações para a manutonção da paz, segurança pública sem

homofobia, entre outros. O ora indicado recebeu Moção de Aplausos pela

atuagão firme no combate as fraudes no setor de combustível na capital. Foi

candidato a vereador em Cuiabá, nas eleições de 2016.
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa e curículo do indicado, através do Projeto de Resolução (PR)

n' 3612022, de autoria do Deputado FAISSAL, entendemos que o senhor

CLARITO NUNES DE MORAIS JUNIOR, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E.

ALIMT DE 1011212019, é justo que receba a "Comenda Marechal Cândido

Rondon", assirn, qualificam seu mérito.

Dessa forma, manifestamo-nos favoráveis pela aprovação do

Projeto de Resolução (PR) n'3612022, de autoria do Deputado FAISSAL,

lido na lu Sessão Ordinária (0910212022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N"
PH3(tl2{t22 0055/2022 tü55t2{122

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 3612022, de autoria do
Deputado FAISSAL, que "Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao SeúoT CLARITO NUNES DE MORAIS JÚNIOR,,.

Analisados os aspectos formais e as razões elencadas na justificativa

do projeto, entendemos que o senhor CLARITO NUNES DE MORAIS

JUNIOR, residente em Cuiabá, investigador da Polícia Judiciária Civil do

Mato Grosso, bacharel em Direito com diversos cursos complementares na

área dos direitos humanos, satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a

RESOLUÇÂO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE t\nzt2otg, é

justo que receba a "Comenda Marechal Cândido Rondon", assim,

qualiÍicam seu mérito. Somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto

de Resolução (PR) n" 3612022, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na

1 
u Sessão Ordinrária (09 I 0212022).

VOTO RELATOR..

a',

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
P REJUDIC IDADE - ARQUIVO.

E
tr
tr
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÀO REMOTA:

PR N" 36/2022.
Deputado_ FA_ISSAL:

_" EXTRAORDINARIA

VOTO DO RELATOR:

THIAGO SILVA

-bR.-ÍôÂó

FArSSÃt

PRESENCIAL

l-l coNrnÁnro ro REL^roR {xÁo) l-l *rroroE.
! coro*.roroR{s*r) f, e*esexcrel

l-l coNrnÁnro eo RELAToR {r'rio) l-l *rroro

f rlvoúver- E nemrÇÂo I rnuuorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vilt, ARTtco 194, § úNICo E/ou ARtrco 195, § 2).

COM O RELATOR (Ill1).

l-l cor.rrnÁmo.co RELAToR (ríÃo) l-l ouroro

COM O RELATOR {âI'1,), PRESENCIAL

VALDIRBARRANCO

coMoRELAr.R(srlr). --E;;il;;;;-

[-l corrrÁnroeoRELAroRíNÃo]. ! *"roro

E auruRErAT,R{}r}r}. L-l pREsENcIAL

I I l-l corrnÁnro Ao RELAToR 
' 
\-.i{)i l-l *rroro

- tr;;;;;;;;-;';;;; I o*".'.'iiIII I T-l-Ll ('oNTRARTOAORELATORÍr.\O) I I REMOTO

- n;;;;;.;;o*(';;;; n;.'.*;;;;/\ I I 
-/ ) À n - fl----- ---tt-, LJ ! coNrnÁnro no RELAToR,\ i()) l-l *roro

MEMBROS SIJPLEI{TES

CARLOS AVALLONE

PRESENCIAL

a:.- E ! corurnÁnro a.o ner-Aron rr.iior ! otroro

coM o RELATOR (§ttl) PRESENCIAL

l-l coNrnÁnro eo nereron (rÁor f| *uroro

COM O RELATOR (SI}I)

WILSON SANTOS

XUXU

GILBERTO CATTAM

PROF. ALLANKARDEC

^

Certifico que foi designado o Deputado ilr'o?* C' 'O-' pararelatara presente matéria.

Consultora - Intermediadora CECT(

V. ENCAMINHA-SE À SPUTO:

Sendo o RESULTADO FINAL da

LUSTOSA DEPUTADO SE ZENDE

I nrnova»o f, nnmnano

VIERDA CUNHA FILHO
islativo do Núcleo Social
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REZENDE

oBSERVAÇÃO:


